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Nada se disse no discurso da corôa 
nem sobre reforma da lei do recruta
mento, nem sobre o acabamento da re
serva em armas, d’onde se deve concluir 
que tudo continuará como até agora.

Ninguém sabe que haja perigos in
ternos ou externos que ameacem a paz e 
a tranquillidade, ou a independência do 
paiz, o proprio discurso da corôa firma- 
nos na convicção de que nada ha a re
cetar ; mas o snr. presidente do conselho 
de ministros e ministro da guerra tem, 
infelizmenle, a velleidade de querer para
das, manobras e revistas de grandes exér
citos,. e por causa d'esla propensão para 
o espectaculoso, e deste sabor marcial 
que domina o novo Cesar, Bismark por- 
tuguez, continuará indefinida e arbitra- 
riamente a reserva em serviço aclivo, 
gravando enormemente o thesouro com 
uma despeza desnecessária, e sublrahindo 
milhares de braços á industria, especial- 
mente á agrícola, e ao commercio.

E dizemos arbitrariamente', porque a 
lei permitte o chamamento da reserva, e 
a sua conservação em armas, mas unica 
e exclusivamente quando circumslancias 
imperiosas reclamem esse sacrificio. Cha
mar a reserva por outros motivos, quer 
seja por vaidade balofa, quer por torpe 
calculo político, quer porque as auclori- 
dades administrativas não tenham cum
prido a lei do recrutamento, e antes te-

bam mercadejado com ella, e conservar 
epois no exercito aclivo durante uns 

mucos de annos os cidadãos assim cha
mados a elle, sem que nada justifique a 
conservação, como nada justilicára o cha
mamento, é procedimento altamenle ar
bitrário e vexalorio, é despostismo.

E’ sabido que a lei de 27 de julho de 
855 com as dilferentes modificações em 

vigor dá ás aucloridades administrativas 
tal ingerência sobre o recrutamento, que 
é este a primeira arma eleitoral de que 
as mesmas se estão valendo diariamente, 
avorecendo quem vota com o governo, 

ameaçando e perseguindo quem lhe é 
adverso.

E tanto isto é sabido, que logo de
pois das ultimas eleições para deputados, 
o snr. Fontes, estando inlerinamenle com 
a pasta do reino, fez estampar na folha 
official duas portarias, dirigidas uma ao 
governador civil de Braga, e outra ao de 
Vianna, exlranhando-lhes e censurando- 
lhes asperamente o pouco ou nenhum 
zêlo que tinham tido no cumprimento da 
lei do recrutamento; e o snr Fontes bem 
sabia, e o publico bem sabe qual a rasão 
porque os dons governadores civis censu
rados tinham carecido de zêlo no referido 
serviço.

E se alguma duvida restasse a este 
respeito, a imprensa de Guimarães ti
nha-a varrido completamente com a pu
blicação dos documentos feita ullima- 
menle, e que o governo conhece.

Sabe, pois, o governo que a lei em 
vigor sobre o recrutamento se presta a

um sem numero de arbitrariedades, de 
vexames, de immoralidades e corrupções; 
sabe que, em quanto ella não fôr radical- 
mente reformada, não haverá eleições li
vres, e será sempre falseada a base do 
systema constitucional; sabe, ou tem 
obrigação de saber, que por causa d’esla 
lei emigram todos os annos uns poucos 
de milhares de menores de 14- annos, 
parte dos quacs, á sombra de melhor lei, 
nunca deixaria a patria, e outra parlo só 
a deixaria depois de adquirido o desen
volvimento e robustez necessários para 
resistir ás provas d’oulro clima; sabe, que 
por estes e outros motivos anceia o paiz 
inteiro, e pede instantemeníe a justiça e 
a boa administração, que se reforme 
quanto antes a lei do recrutamento; mas 
o governo não o faz, nem projecta fazel-o 
pste anno, nem o fará nunca, porque pre
tende viver á custa d’essa corrupção, 
d'essas violências, e desses sophismas a 
que a lei se presta 1

A lei é boa para o governo I Isso 
basta 1

Mas ai 1 que mal servem a liberdade 
os que assim a servem 1

Os maiores inimigos do systema 
constitucional são os ministros que o des
acreditam, sophismando-o, e consentindo 
que outros o sophismem.

Não foi para isso que tanto sangue 
custou a arvore da liberdade a germinar, 
desenvolver-se e florir no solo portu- 
guezl

Mas a ambição do poder não escuta 
a voz da rasão, nem as lições da historia 

servem de ensinamento e bússola aos que 
seguem a esteira dos Narvaez e Gonsales 
Bravo!BEVISTA ESTRANGEIRA

Parece que a nação hespanhola já 
nada em mar de rosas, se olharmos al- 
tentamenle para as felicitações e cnthu- 
siasmos que se annuncmm pela nova or
dem de cousas saudando-a, e aplaudin
do-a, vimos que as adhesões augmenlam, 
que o reinado dc Affonso 12.° será a 
aurora que vem desvanecer o grande ne
voeiro polilico que pairava sobre aquella 
formosa nação.

Acontece sempre assim, quasi lodos 
se voltam para o sol que nasce e não 
meditam se não na grandeza de suas em- 
prezas. Acreditamos com tudo que só a 
muita prudência e decidida união entre 
a familia liberal poderá dominar as qna- 
si sempre certas difficuldades que appa- 
recem a uma situação nascente.

Damos conhecimento aos nossos lei
tores do despacho lelegraphicho com que 
D. Affonso respondeu á felicitação que 
lhe dirigiu o sr. Cánovas de Caslillo que 
é do lheor seguinte:

• V. ex.a a quem confiei os meus po
deres em 23 d’agosto dc 1873, commu- 
nica-mc que pelo valoroso exercito e he
roico povo hespanhol fui acclamado una- 
nimamcnle para occuparothrono de meus 
maiores. Ninguém como v. ex.a, a quem 
tanto devo e agradeço por seus relevantesFOLHETIM de aromaticas viob tas, mornas pela tempera 

lura do ambiente.
E a orla do vestido, côr de pérolas 

d’Ophir, deixava entrever um pé calçado de 
setim branco, tão pequenino, tão mimoso, 
tão phantastico e ideal, como o pé d’uma 
creança recemnascida, ou d’uma virgem de 
Peckin.

Deslumbrava.
Era como uma d'essas divinas e formo

sas creações da poética phantasia de Lamar- 
tine, ou a reprodução viva dos modelos das 
Madonas dTlalia!

II

DaTli a um mez amava a.
Amava-a doidamenle, loucamente, perdi- 

dameiite.
Os seus cabellos louros, fartos e luxuo

sos tinham para mim ainda os cândidos per
fumes das brancas rosas dos montes Bal- 
kans;

Os seus olhos tinham sempre a suave 
expressão do sereno ceu dos quadros de 
Rubens;

O seu rosto, como o de Médora de By- 
ron, vestia ainda aquella suave pallidez, que 
era a intima expressão da sua angélica bon
dade ;

Os seios sempre ondulantes, mas menos 
allerosamenle, lembravam a superfície d’um 
lago da Suissa ao sopro das brisas languidas 
d’uma tarde de primavera ;

E a voz resumia as melodias das lyras 
da antiga Grécia, quando se desatavam em 
cânticos de lúbricos amores.

ELLAS...

Vi-a pela primeira vez em um baile.
A orcliestra gemia as ultimas notas d’uma 

valsa de Strauss.
Havia no ambiente o calor produzido por 

•centenares de lumes, e umas invisíveis nu
vens d’uns aromas languidos, como os das 

•essencias do Oriente, evaporadas dos cálices 
das rosas que murchavam nos espaços do 
salão.

Expiraram as derradeiras harmonias da 
musica, e vollearam-se os últimos gyros da 
voluptuosa dança.

Cahiu fatigada n’uma cadeira.
Branqueava-lhe o rosto a pallidez do can- 

çaço;
Os olhos semi cerravam-se-lhe n’uns cír

culos de velludo escuro, pelo enlontecimento 
dos vertiginosos rodopios;

Os túmidos seios, alvos como a pluma
gem d’um cysne, velados apenas por um 
subtil tecido de gaze simples, ondulavam em 
frementes palpitações, e accendiam mil de
sejos n’aquella agitação tentadora;

Os dentes, que, de quando em quando 
entre-moslrava, eram como o marfim polic 
em Gôa;

A mão mimosa, de dedos afusados como 
a da Venus, apertava convulsa um bouquet

Era a realisação do meu ideal.
Era o anjo que eu havia sonhado.
Morria por ella, como, antes do arre

pendimento, Magdalena morria pelo delyrio 
das orgias.

Amava-a como o Werlber do Goethe 
amava Cartola, e amava-a, sobretudo, por 
que lambem se apaixonou por mim!

III

Dois mezes depois, abriam-se as portas 
d’um templo, onde um presbytero havia de 
abençoar a nossa união.

Resplandecia em nossos semblantes o sol 
das supremas venturas;

Eu envolvia-a nos raios do meu olhar 
apaixonado;

Ella embriagava-me com os seus sorrisos 
e com os aromas das flores de laranja que 
se lhe entrelaçavam nos cabellos louros;

Ajoelhamos, demos as mãos, que tre
miam nervosamente, respondemos ás inter
rogações do padre, e, quando a final ter
minou a cerimonia, ella olhou para mim 
como quem me agradecia, e eu não sei como 
não morri de ventura 1

Era minha, emfim!
Éramos um do outro 1
Tínhamos as existências vinculadas para 

sempre I

MV

D'alli a oito dias comecei a perceber a 
verdade:

As tranças dos cabellos d’ouro eram pos
tiças ;

Um d’aquelles olhos que tantas vezes re- 
flectiam o ceu, era de vidro;

A pallidez do rosto, o efTeito do pó de 
arroz;

Os seios que se alteiavam, como em pal
pitações d’amor, duas almofadas de fofo 
algodão;

A mão que me pareceu de Venus, era 
como a de caixeiro de mercearia no inverno: 
— um abysmo de frieiras;

Os dentes de marfim de Gôa, da fabrica 
de M. Vilry de Lisboa;

O pé duplicou o comprimento, porque o 
tacão começava no meio d’elle;

E a voz que me fazia lembrar as lyras 
apaixonadas da Grécia antiga, só tinha sons 
para me pedir custosos vestidos de seda, e 
caleches para passeiarl

V*’

Não morri, mas cahi do alto.
Tornei-me excêntrico.
E quando agora algum apaixonado, me 

falia, devaneando lyrismos, nas beliezas da 
mulher adorada, escuto-o com allcnção, e 
apenas lhe digo no fim :

— Põe os olhos na minha! Mentiu como 
a etiqueta d’uma garrafa de vinho do Porto I

Braga —Janeiro de 7t>. P-



JORNAL DO MINHO

serviços assim, como ao ministerio-rcgen- 
cia que nomeou usando das faculdades que 
lhe conferi, e que hoje confirmo, pode inter- 
preiar os meus senlimenlos de gratidão e, 
amor á nação, ractificando asopniões con
signadas no meu manifesto do primeiro 
de Dezembro ultimo, e aflirmando a mi 
nha lealdade para cumpril-as, e os meus 
vivíssimos desejos de que o solcmne acto 
da minha entrada na minha querida pa- 
tria, seja penhor de paz, de união e de 
esquecimento das passadas discórdias, e 
como consequência de tudo isto, a inau
guração de uma era de verdadeira liber
dade, em que unindo os nossos esforços, 
c com a prolecção do ceo, possamos al
cançar para a Hespanlta novos dias de 
prosperidade e grandeza.—Afonso.*

De documento tão honroso, só se 
aguarda o fiel cumprimento.

Na sessão competente vão os tclcgram- 
mas que acabão de ser publcados pela 
agencia liavas.COR&ESPONDEWCIAS

LiHboa U de Janeiro de IN95.

(í)o nosso correspondente)

Póde o povo desiludir-se, se ainda 
lhe resta alguma duvida ; o ministério re
generador não segue caminho que não 
seja o da fanlazia, olha só ao presente, 
para conservar as pastas a que se agar
rou como a óslra ao rochedo e desconhece 
o futuro. Perece fóra de duvida que o fim 
dos regeneradores quando por infelici
dade do paiz sobem ao poder, é conten
tar os amigos e compadres que se prom- 
pliíicam a ajudar-lhe a levar a cruz, por 
todos os meios de que o poder dispõem; 
c deixar sempre como legado permanente 
aos seus succcssores difficuldades finan
ceiras para n’ellas basearem mais tarde o 
seu já conhecido syslema d’opposição, 
sempre rancorosa, e sempre desleal olhe 
o povo para o que estes senhores diziam 
c escreviam quando eram opposição, e 
allendam bem ao que leem feito como 
governo!!! As flôres com qne nos aceia- 
vão para melhor nos illudirem estão 
corverlendo-se em espinhos para o futuro 
d’esle paiz. O déficit continua; a divida 
flucluante sempre crescente; aonde vae 
isto parar?

Estamos convencidos de que a oppo
sição desmacarará, o dominó da impos
tura fantasiada com que se quer fazer 
acreditar qúo estamos no reinado do 
ouro.

O governo annunciou que o lhesouro 
não precisava de novos impostos, e dis
pensava as deducçõcs nos vencimentos 
dos empregados do estado. Oh I felicida
de! como és brilhante nas mãos dos re
generadores 1 Isto captiva o coração mais 
impedernido em política. Pois os censo
res móres de todos os ministros e homens 
polilicos que não são da sua grei, não 
haviam de confundir os seus adversários? 
Isto é que ó confundir os praguentos; 
vejam c admirem inscripções a 47 (por 
favor dos regeneradores) o déficit, o gi' 
ganle já corcovado e de muletas; pelas 
economias realisadas pelos regeneradores. 
A divida flucluante, a formosa giganta 
da epoca d’ellcs, trajando o luxo da 
quantia de 3.682:900^000 reis (não 
obstante o empréstimo de 38 mil contos) 
em fim, custou-nos, mas os homens che
garam.

Na camara dos senhores deputados 
continuam os serviços preparatórios, na 
dos dignos pares já prestaram juramen
to, c tomaram accenlo os snrs. visconde 

dos Olivaes, visconde de Alves de Sá, 
e general Palmeirim.CORTES

Camara dos snrs. deputados

5.* sessão da junta preparatória em 9 de 
janeiro

PRESIDÊNCIA DO SNR. VISCONDE DE CARREGOSO 

(decano)

Secretários os snrs. Marçal Pacheco e 
Julio de Vilhena.

A’s duas horas da tarde abriu-se a 
sessão, estando presentes 49 snrs. depu
tados eleitos.

Acta approvada,
O snr. Moraes Rego—participou que 

a deputação encarregada de apresentar a 
sua mageslade a lista quíntupla para o 
mesmo augusto senhor escolher o presi
dente e vice-presidente da camara, cum
prira a sua missão, sendo benevolamente 
recebida:

ORDEM DO DIA

Procedeut-se á eleição dos secretários.
Corrido o escurtinio, verificou-se le

rem entrado na urna 47 listas, sendo 4 
brancas, e só ficou eleito o snr.:

Ricardo de Mello, com... 43 votos
Em 2.° escrutino verificou-se terem 

entrado na urna 52 listas, sendo 2 bran
cas e saindo eleito o snr.:
Mouta e Vasconcellos, com... 49 volo^

Seguiu-se a eleição dos vice-secrela 
rios para a qual entraram na urna 48 
listas, sendo 1 branca, ficando eleitos os 
snrs.:
Alfredo Peixoto, com.............. 47 votos 
Barão de Ferreira dos Santos . 46 »

Approvou-se o parecer sobre o diplo
ma do snr. Guilherme d’Abreu que foi 
logo proclamado deputado.

Leu-se o decreto em virtude do qual 
S. M. houve por bem nomear presidente 
ao snr. Mamede e vice-presidente o snr. 
Francisco Costa.

O snr. presidente—disse que em vir
tude da Carta Constitucional c pela no
meação do presidente e vice-presidente 
da camara estavam concluídas as funeções 
da mesa provisória, e achava-se esla dis
solvida. Agradeceu a coadjuvação da ca
mara para o bom andamento dos traba
lhos preparatórios.

O snr. Paula Medeiros—propoz que 
se lançasse na acta um voto de louvor á 
mesa provisória. (Apoiados).

O snr. presidente — convidou o snr. 
Mamede a ir á mesa prestar juramento 
na qualidade de presidente da camara.

O snr. presidente prestou jerramento; 
e occupando a cadeira da presidência, 
convidou os snrs.. Ricardo de Mello e 
Mouta e Vasconcellos a occuparem os lo- 
gares de secretários.

Prestou juramento o snr. Francisco 
Gosta na qualidade de vice-presidente.

Prestaram egualmenle juramento os 
snrs. secretários, bem como todos os snrs. 
deputados que se achavam presentes.

O snr. presidente—declarou achar-se 
defini ti vamente constituída a camara dos 
snrs. deputados.

Continuando disse: Meus senhores, 
agradeço com o maior reconhecimento a 
honra que me fizeram elegendo me para 
fazer parle da lista da presidência d'esla 
camara, habililando-me assim para que 
sua mageslade se dignasse agraciar-me 
com a nomeação de presidente da mesma 
camara. Sei avaliar as difficuldades de 
tão honroso cargo, assim como não des

conheço que me faltam as precisas con
dições para bem desempenhar Ião nobres, 
quão elevadas funeções; sobeja-me só- 
menle a boa vontade e o melhor desejo 
de corresponder aos volos da camara; 
mas conto com a illuslração e benevolên
cia dos meus collegas, que saberão des
culpar qualquer falta, e dirigir-me com 
os seus conselhos.

Vozes — Muito bem.
O snr. ministro da fazenda — man

dou para a mesa o orçamento da receita 
e despeza do estado relativo ao anno eco- 
nomico de 1875 a 1876.

Os snrs. Pereira de Miranda e Ma- 
riano de Carvalho — requereram esclare
cimentos ao governo.

Procedeu-se á eleição da lista quín
tupla para a escolha dos supplenles á 
presidência e vice-presidencia.

Tendo entrado na urna 52 listas, 
sendo uma branca, só ficou eleito o snr. 
Sieuve de Menezes com 51 votos.

Em segundo escrutino verificou-se 
terem entrado na urna 41 listas, que tan
tos foram os volos que obleve o snr. Luiz 
Bivar.

O snr. presidente—dando para or
dem do dia de segunda feira a continua
ção da eleição da lista dos supplenles á 
presidência e vice-presidencia, da com- 
missão de resposta ao discurso da corôa, 
da administrativa da casa, de fazenda, e 
de outras, se houver lempo, levantou a 
sessão.

Eram 4 boras da tarde.

-----——
DIREITO FISCAL* E ADMINISTRAÇÃO

DA FAZENDA PUBLICA

Ah multas por falta de pagamento do 
real de agua podem ger pagua logo 
que oh infractores He preatarem a 
pagal-as de prompto ceamando o 
proceaso da aua cobrança.

CONSULTA

No arligo 27.® das instrueçoes regula
mentares para a cobrança e fiscalisação tio 
imposto de real d’agua de II de dezembro 
de 1 -73, diz-se :

Das infraeções e descaminhos, que forem 
descobertos se levantará auto administra
tivo, que será remeltido ao ministério pu
blico para servir de fundamento aos proces
sos competentes.

I Ora dado o caso de ser descoberta qual
quer infraeção ou descaminho, e convencido 
d’isso o infractor, e promplificando-se este a 
satisfazer logo a mulla que se liquidar, póde 
por este meio pôr termo ao procedimento 
criminal, evitando assim augmenlo de cus
tas ?

II E quando as infraeções ou descami
nhos tenham lugar em qualquer concelho, 
não cabeça de comarca, e os infractores se 
prompliíiquem egualmenle a satisfazer as 
multas, são competentes os subdelegados do' 
procurador régio para procederem á liquida
ção das multas, e promoverem a sua arreca
dação?

Os subdelegados não se consideram au- 
ctorisados a accenderem ao pedido que nes
tes casos lhes fazem os infractores, e estes 
leem de se dirigir á cabeça da comarca, e 
ahi promoverem ou solheitarem a immediata 
liquidação da multa respectiva, o qne decerto 
lhes é bastante penoso, principalmente quan
do se promplificam a pagar tudo quanto se 
lhes pedir.

Desculpe v. estas impertinências filhas 
da duvida, que as nossas leis offerecem a 
cada passo, e do desejo de acertar.

Um assignante

Resposta

I Parece nos, que se o infractor quizer 
pagar logo a mulla em que tiver incorrido, 
antes de lavrado o auto de infraeção, ou da 
apprehensão, e de instaurado o competente 
processo, o póde fazer entrando immediala- 
mente com a importância da multa na res
pectiva recebedoria. Depois de instaurado 

o processo judicial, só ao competente juiz, 
poderá requerer que se lhe mande passar 
guia para realisar o pagamento, com audiên
cia do ministério publico. É isto o que já 
dissemos no n.’ 38 d’esle anno a pag. 603.

II Ou ha apprehensão, ou não Se se 
fez apprehensão por se terem encontrado os 
objectos descaminhados fóra de armazéns, 
ou casas de venda, deve aquella ser julgada 
judicialmente valida nos termos do artigo 
351.'’ da novíssima reforma judiciaria, e de
pois é qne lem lugar o processo para a ap- 
plicação da multa estabelecida no artigo 354.° 
da mesma nova reforma judiciaria. Se po
rém o descaminho de direitos é descoberto 
em armazém, ou casas de venda, não lem 
lugar a apprehensão, mas só o auto da infrae
ção, que é remeltido ao competente juiz de 
direito para a imposição da multa nos ter
mos do citado arligo 354.°

Ora o processo nos tribunaes judiciaes, 
no caso de haver apprehensão, alé que esta 
seja julgada valida ou insubsistente, corre 
perante as justiças ordinárias (§ unico do 
arligo 349.° da nova reforma judiciaria).

N outra parle d’este jornal já mostrámos 
que as justiças ordinárias comprehendem os 
juizes ordinários, onde os houver, como cla
ramente se conhece do exame dos artigos 
189.° e 190.*’ da mesma nova reforma judi
ciaria.

Se portanto tiver havido apprehensão 
n’um concelho que não é cabeça de comarca, 
e esta se achar em juizo ordinário pendente 
de resolução sobre a sua subsistência, ou in
subsistência, é ao juiz ordinário que o in- 
fractor, que quizer pagar de prompto deve 
requerer se |he mande passar guia para pa
gar o que dever. Nos demais casos, depois 
de instaurado o processo, é sempre ao juiz 
de direito que deverá requerer.

Parece-nos pois que os subdelegados do 
procurador régio, no caso de se requerer o 
pagamento da multa e custas, quando no 
juiz ordinário pender o processo para o jul
gamento da subsistência, ou insubsistência 
da apprehensão, no caso de esta ler lugar, 
não devem recusar-se a intervir no processo. 
Nos outros casos não podem intervir porque 
as causas de descaminho pertencem aos juizes 
de direito da comarca, e é a estes que os 
infractores se devem dirigir.

Desde que não ha imposição de pena 
corporal, como não ha n’esles casos, mas só 
mulla; e desde que os infractores se pres
tam a pagal-a, o processo deve cessar logo 
que elles requeiram que se lhes acceite o 
pagamento. Seria inútil morosidade a conti
nuação do processo. Cessando a causa hade 
cessar o effeilo. E os infractores devem re
querer a admissão do pagamento ao tribu
nal, ou auctoridáde perante a qual estiver 
pendente o processo.

Pena è porém que tudo isto seja om- 
misso nos regulamentos íiscaes.

SUPREMO TRIBUNAL AI11IIMV- 
THAThO

recurso n.° 3:335

Não p6tle ser collcctado como cai
xeiro ou empregado de qualquer 
ordem de caga coinmercial o indi
víduo que apresentar declaração 
escripta pelo supposlo patrão atllr- 
mando que o mesmo individuo não 
exerce aquelle emprego.

Recorrente Felix Francisco Vieira, recor
rido o conselho de districto de Lisboa, re
lator o m." conselheiro José Silvestre 
Ribeiro.

Sendo-me presente a consulta do supre
mo tribunal administrativo sobre o recurso 
n.° 3:335, em que é recorrente Felix Fran
cisco Vieira e recorrido o conselho de dis
tricto de Lisboa.

Mostra-se que o conselho recorrido in
deferiu o recurso qne o recorrente interpoz 
do accordão da junta d s repartidores, que 
indeferira a sua reclamação contra a inclusão 
do seu nome na matriz industrial do bairro 
Occidental da cidade de Lisboa, como cai
xeiro de escriptorio ou de fóra do visconde 
de Porto Covo de Bandeira ;

Mostra-se ter o conselho tomado por fun
damento os seguintes factos: trata o recor
rente de todo o serviço do escriptorio da 
casa do referido visconde, receber as ren
das e rendimentos da mesma casa e fazer a 
respectiva escripturação;

Outrosim se mostra allegar o recorrente



que não faz serviço algum de escriptorio da 
mencionada casa, que não é commercial, nem 
o recorrente è o seu caixeiro, nem faz es- 
cripturação alguma ; se eITeclivamente recebe 
algumas rendas das propriedades do vis
conde, não importa esse facto o exercicio da 
profissão de caixeiro, e a lei sõmenie sujeita 
á contribuição industrial o exercicio das pro
fissões, industrias, artes ou officios; não re
cebe ordenado ou salario algnm e a lei não 
collecla senão os proventos ou rendimentos 
que cada um aufere; para corroborar a sua 
negativa, junta o recorrente uma declaração 
do referido visconde;

Mostra-se mais que, sendo ouvida pelo 
conselho de districto a junta dos repartido
res, responde ser notorio, em todo o hairro 
respectivo que o recorrente trata todos os 
negocios da casa do visconde, no que toca 
a arrendamentos, recebimento de rendas e 
rendimentos, e pagamento de despezas; 
«serviços estes que não podem deixar de 
ser remunerados de alguma fôrma, não po
dendo por isso aproveitar a declaraçao d’elle 
visconde de não receber ordenado ou grati
ficação certa;»

Mostra-se, finalmente, que perante o su
premo tribunal administrativo apresentou o 
recorrente o seguinte documento; «Felix 
Bernardino da Costa Lobo Bandeira, segundo 
visconde de Porto Cevo de Bandeira, par do 
reino, etc. — Declaro que o snr. Felix Fran
cisco Vieira não oceupa na minha casa logar 
algum de administrador, guarda-livros, cai
xeiro, ou outro emprego qualquer. Está, po
rém na minha companhia por ser pessoa de 
intima e antiga amisade de minha familia, e 
qualquer serviço que elle me presta é pura
mente gratuito, e por mera dedicação, por 
que de mim nada recebe. É isto que se deve 
entender da minha declaração de 28 de ou
tubro de 1873. Lisboa. 17 de dezembro de 
1873. — Visconde de Porto Covo de Ban
deira.»

O que tudo visto, o mais que dos autos 
consta, e o parecer do ministério publico ;

Considerando que a inscripção do recor
rente na matriz da contribuição industrial as
senta na mera stipposição de que prestando 
elle certos serviços ha de necessariamente 
ser retribuído;

Considerando que a explicita e terminante 
allestação que apresentou, passada por pes
soa de toda a fé, merece ser acreditada na 
falta de provas positivas em contraria :

Hei por bem, conformando-me com a re
ferida consulta, conceder provimento no re
curso para todos os elTeitos legaes.

O ministro e secretario d’estado dos ne
gocios da fazenda o tenha assim entendido e 
faça exectilar. Paço, em 13 de agosto de 
1874. — REI.—Antonio de Serpa Pimen- 
tel.

D. n’ 202 de 1814.NOTICIÁRIO
Passaes.- Informam-nos que se pro

cede com actividade aos trabalhos necessá
rios para a venda dos passaes d’este con
celho de Braga. Estão bem servidos os pa- 
rochos, se elles forem vendidos ao desbarato 
como os do concelho de Viila Verde I A maior 
parte delles tiveram apenas 10 reis de lanço 
Sobre o preço das avaliações, que, em geral, 
foram pela terça parte do que deviam ser !

Ainda o meeting de Viila Verde— 
Continuam a asseverar-nos que os eleitores 
d aquelle concelho não desistem da resolu
ção, em que estão, de fazerem uma imponente 
manifestação de desagrado ao snr. deputado 
do seu circulo. Contam que a comarca vae 
ser exlincta ou cerceada, para se crear uma 
comarca na Barca. e até se diz que as fregue- 
zias, que passarão para a Barca, serão, além 
d'oulras, todas as que ficam para lã da Por- 
tella do Vade.

Preparemos as bolsas-__ 0 sr. Fon
tes, ministro da guerra, declarou solemne- 
mente, na reunião da maioria que era indis
pensável augmentar o exercito. Os jornaes 
que mais privam com o governo annunciam 
já que o exercito será elevado a cincoenta 
mil homens! 1 Quando a despeza com o 
exercito actual custa quasi 4 mil contos, que 
sacrifícios se não pedirão ao povo para fazer 
face á enormíssima despeza que hade re
sultar de tão grande augmenlo da força! 
Pobres contribuintes!!

Festa d annos.—Por motivo do seu an- 
niversario natalício, deu oexm.°sr. Visconde 

de Pindélla dois lautos jantares na qninta e 
na sexta feira aos seus mais intimos e parti
culares amigos. Houve brindes e alguns del- 
les muito brilhantes.

Dnile de mascaras,— JÇq domingo 
passado inaugurou-se a epocha do carnaval 
com um baile no lheatro de S. Geraldo, sen
do a concorrência dos espectadores regular, 
mas diminuta a dos mascaras: — as lo- 
rêtos do bairro da Sé, e os dominós do cos
tume.

Estes dominós fataes devem ir desappa- 
rendo : estão velhos.

E no entanto nasceram ainda hontem.
Foi o José Maria, que nas exibe figuras 

de cera, quem no Porto alugou aos dandys 
d’aquelle tempo os primeiros dominós.

Eram de panninho, e são os mesmos que 
recobrem os vultos sinistros do Quadro 
da inquisição. Que destinos 1

Hoje, os dominós de panninho são tão 
raros, como outr’ora os inquisidores... .de 
cera.

Nova commiHsão -Corre como ofli- 
cial nos círculos ministeriaes d’esta cidade, 
que foi nomeada uma commissão para que, á 
face das sciencias chimicas, decida a qual de
ve dar-se a preferencia, h a Agua Circassia- 
na, se á Cesarina.

Failecitnento. — Depois d’uma prolon
gada enfermidade, deu a alma ao Creador a 
exm.* snr.a D. Iria Candida Castiço Loureiro, 
irmã do nosso amigo o sr. Fernando Casti
ço. Era a finada senhora de extremadas vir
tudes, e até de talento pouco vulgar. O seu 
cadaver está depositado na capella da Mise
ricórdia, onde se lhe farão pomposos oCficios 
funefres.

Damos os nossos sentidos pesames ao 
sr. Fernando Castiço e a toda a sua respei
tável familia.

Doença.— Está bastante encommodado 
na capital o nosso excellente amigo e dis- 
lincto correlionario político o exm.° sr. Cas
tilho e Mello. Felizmente o seu incommodu 
não inspira sérios cuidados aos seus dedi
cados amigos.

Fazemos votos pelo seu prompto res
tabelecimento.

rrisão—A requisição do sr. Adminis
trador do Concelho de Famalicão foi preso 
nesta cidade Faustino José dá Costa, por 
haver furtado rfaquelle concelho vários obje- 
ctos que lhe foram aprehendidos no aclo da 
prisão, á excepção do relogio e cadeia.

A divida tluctuante—A folha oflkial 
publicou a nota da divida fluctuante existen
te em 31 de dezembro findo, e pela qual se 
vê que ella ficou em 3.082:900^000 rs. Ora 
como se contrahiu um grande empréstimo 
para a extincção da divida fluctuante antiga, 
segue-se que aquelh quantia acresce á divi
da do lhesouro. Em outros lermos: a di
vida fluctuante augmentou.

Dizem, porém, as fobias ministeriaes que 
a divida fluctuante ficou reduzida; e nós me
ditando no systema malhemalico do sr. Ser
pa, que jã achou ser 39 igual a 40, descobri
mos o processo algébrico pelo qual se pro
va. que tendo-se extinguido a divida fluctu- 
anle por meio d’um grande empréstimo, e 
estando elle hoje em 3:700 contos redondos, 
está eITeclivamente reduzida. Eis o processo 
deductivo:

Designado por D a divida fluctuante le
mos

—D+D—D^D2

D'onde

D+D=-D^—D

Do que sae

V —V- D-L-D

E como um de dois factores eguaes é raiz 
quadrada do produclo d’esses faclores, te
mos

D^-fí

Por onde se prova que tanto importa di
zer que a divida fluctuante está augmenta- 
da, como reduzida. O sr. Serpa tem razão

(0 Pais)

Anedoeta, — Jogava o xadrez um al- 
lemão. Um dos seus amigos entra no café, 
aproxima-se, e pergunta-lhe como passa. 0 
allemioi lodo embebido no jogo, não res
ponde palavra. Passadas duas horas, e aca
bada a partida, volta-se Iranquillamente e 
responde : «Menos mal, e tu ?...»TELEGRÃPRIÃ

AGENCIA HAVAS

Madrid, 8 (Me tarde) — 0 rei deve 
chegar no domingo a Valência. Entrará 
em Madrid, quarta-feira á uma hora 
da tarde.

Asseguram que não será acceite a 
demissão ao duque de Tetuan.

Pariz, 8 (de manhã) — Official Mac- 
Mahon pediu aos ministros demissioná
rios que se conservem na adminirtra- 
ção emquanto se não organisa novo 
gabinete.

Marselha, 7 — 0 rei D. Affonso em
barcou a bordo do «Navas de Tolosa». 
Partirá amanhã muito cedo. Os navios 
hispanhoes deram salvas de arlilheria 
a que os fortes responderam.

Chegaram Ortiz e Ustaria para re
ceberem as ordens do rei.

Versalhes, 8 (de tarde) — A assem
bleia rejeitou a porposla tendente a 
suspender as sessões. Mac-Mahon recusa 
acceilar a demissão dos ministros até 
poder constituir ministério com elemen 
tos da nova maioria.

Fallcceu Emilio Pércire.
Pariz 8 (Me tarde) — Larcy foi cha

mado pelo marechal, a quem declarou 
não poder formar ministério. O mare
chal chamou Dufaure,

0 «Diário Official» traz o relató
rio do ministério das fianças, e expõe 
os encargos resultantes da guerra de 
1870, que sobem a 9:886 milhões, ne
cessitando um augmenlo nas despezas or- 
çamenlaes de 775 milhões. Ora tendo 
apenas os recursos orçamcnlaes chegado 
a 719 milhões, é preciso augmentar 
estes recursos para preencher a dille- 
rença. 0 ministro propõe o seguinte 
orçamento para 1876; despezas, 2:616 
milhões, e receita, 1:588, sendo o dé
ficit de 28 milhões.

0 relatorio indica os melhoramen 
tos no exercicio dos impostos existen
tes, dos quaes espera um augmentem 
nas receitas de 93 milhões.

0 lelegramma do papa, responden
do ás felicitações de D. Isabel, por 
occasião das festa das Epiphania, man- 
dou-Hie a bênção apostólica e á sua 
lamilia, e accrescenla que tendo sabido 
que o rei se dispõe a ir para Hes
panha envia a beução ao seu querido 
afilhado, pedindo ao Altíssimo que lhe 
conceda toda a sorte de felicidade na 
tarefa diílicil que vae emprebender.

Marselha, 8 (de tarde) — D. Affon
so, na occasião do embarque, entregou 
ao encarregado dos negocios de Hes
panha, cm Pariz, metade da bandeira 
do seu escaler, dizendo: apresente a 
minha mac esta bandeira que representa 
a antiga gloria da Hespanha, que espero 
levantar novamenle.

Londres 8, de tarde — A Inglater
ra e a França sanccionam a empreza 
do lunel submarino do canal da Mancha.

Madrid, 9 — A «Gazeta» publica o 
decreto nomeando contador geral da 
divida Ruallo Mendes, e a ordem para 
pagar as mensalidades ás classes passivas.

Um lelegramma do rei ao exercito, 
publicado n’um supplemenlo á «Gazela» 

annuncia a chegada do rei a Barcelona ás 
10 horas da manha, lendo uma recepção 
cnlhusiaslica.

Diz-se que chegado a Madrid, publi
cará um manifesto.

A «Correspondência de Hespanha» 
foi suspensa ror oito dias.

Pariz 8 — A assembleia adiou as 
sessões até segunda-feira.

Mac-Mahon conferenciou com Du
faure; a conferencia limitou-se á exposi
ção da situação da discussão dos meios 
para remediar a proposta de Dufaure.

Cre-se que demorará muitos dias a 
formação do ministérioAGRADECIMENTOS

D. Maria José Cruz e sobrinhos D. 
Anna Tília Cardoso Cruz, D. Maria Vi- 
cenlina Borges Cardoso Cruz, e João José 
d’Araujo Borges, extremamenle penhora
dos para com lodos os senhores e senho
ras, que se dignaram honral-os com a 
sua visita e amizade, na occasião dolorosa 
da morte de sua estimável sobrinha, irmã, 
e cunhada, D. Emdia Candida Cardoso 
Cruz, veem, por este meio, protestar a 
lodos o seu profundo reconhecimento, e 
gratidão.

Braga 4 de Janeiro de 1875. (1)

Os empregados das obras publicas da 
Direcção de Braga, julgam ler agradecido 
a todas as pessoas que se dignaram as
sistir, no dia 30 de Dezembro ultimo, na 
real capella do Hospital de S. Marcos, a 
uma missa resada pela alma da exm.’ 
snr.’ D. Joaquina da Lapa Alves da Ro
cha Branco, mãe do seu exm.° e digno 
chefe o snr. Henrique Guilherme Thomaz 
Branco; mas se, por esquecimento ou 
omissão, deixaram de cumprir este sa - 
grado dever para com alguém, veem por 
este meio manifestar a sua eterna grati
dão e indelevel reconhecimento.

Braga 9 de Janeiro de 1875. (3)

Pelo Juizo de Direito desta comar
ca e carlorio de Fortuna, c no dia 31 de 
Janeiro do corrente mez, pelas 10 ho
ras da manhã, e no tribunal da primeira 
instancia, silo no largo de Santo Agosti
nho, desta mesma, sc tem de arrematar 
a propriedade seguinte: uma morada de 
casas de um andar e agoas-furladas, de
signadas pelo n.° 3 a 3 D., sitas na rua 
da Misericórdia, desta mesma, de Praso, 
avaliadas livres de todos os encargos na 
quantia de 1:170^000 reis; penhoradas 
a Maria do Carmo Correia, viuva, mora
dora na dita casa e rua, desta mesma; 
na execução que lhe move Gaspar Perei
ra Pinto de Mello Abreu e Lima, desta 
mesma; e porisso toda a pessoa que qui- 
zer lançar póde comparrcer no dito dia, 
hora e local designado. (2)

Por ordem do exm.0 Go
vernador da cômpanhia geral 
de credito predial portuguez, se 
annuncia que nesta capital do
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Districto se pagam aos possui
dores de obrigações prediaes e 
municipaesdaquella companhia, 
tanto nominativas como ao por
tador, os juros das mesmas 
obrigações com vencimento no 1." 
de janeiro corrente, devendo os 
portadores que assim o desejem 
apresentar-se com brevidade no 
escriptorio da delegação, Cam
po de Santa Anna n.° 66, para 
se preencherem os dizeres das 
relações; a fim de se proceder o 
mais breve possivel ao respectivo 
pagamento.

ASSOCIAÇÃO
DOS

EMPREGADOS DO ESTADO
Rua Augusta u.° «

A direcção d’esla associação julga dever 
prevenir os socios de que está a lindar a 
epocha em que na conformidade dos artigos 
104.° a 107.° dos estatutos, podem transi
tar com os fundos que têem no monte-pio 
para a caixa de pensões, epocha que pelo f 
unico do artigo 108.° é fixada alé ao fim do 
corrente mez de janeiro.

A direcção lembra aos socios da secção 
do monte-pio a conveniência que lhes resulta 
da sua transicção, com a qual em nada são 
prejudicados, por isso que a caixa de pen
sões lhes garante todos os direitos a legar 
pro ratas e addiccionamenlos que adquiram 
no monte-pio emquanlo na caixa não perfi
zerem a quantia ou tempo necessário para 
terem direito a legal a pensão de 50^000 
reis (artigo 11O.°J, qner entrando de prompto 
com a quantia que fôr precisa para perfazer 
a de 96^400, a fim de adquirir desde logo 
direito ao primeiro grau de pensão, quer 
perfazerdo-a pelas quotas mensaes futuras ad- 
dicionadas aos fundos transitados (artigos 
110.° e 130.°).

Os socios correspondentes são aquelles 
para quem a transição offerece maiores van
tagens, porque transitam com lodos os fun
dos com que têem entrado para o monte
pio, e ficam proximos a adquirir o direito 
a legar o primeiro grau da pensão (50^000 
reis), ao passo que. continuando no monte
pio, o pro rata que legam e mmto inferior 
a esta quantia.

A caixa de pensões offerece bastantes 
garantias para os que nella se queiram ins
crever, porque possue já um avultado capi
tal de 103:500^000 reis em inscripções da 
junta do credito publico, cujo rendimento 
junto á importância das quotisações mensaes, 
é muito superior aos pequenos encargos que 
a oneram.

Escriptorio da associação, 1 de janeiro 
de 1875. — O secretario da direcção, Fran
cisco Simões de Almeida.PDBUCACÕJES ^OITUSDE VKULIÁ

POR

SILVA PINTO

A partir do dia 15 de janei
ro, sahirá nos dias 15 e 30 de 
cada mez um folheto de 32 pa
ginas em 8.° grande, contendo 
uma revista de politica, littera- 
tura e sociologia, bem como dos 
diversos factos diários e contem
porâneos que constituem a chro- 
nica de um jornal, redigida em 
harmonia com o tempo e espaço 
de que a uma folha diaria não é

licito dispor, por mais que uma 
vontade indomável auxilie os es
forços da redacção. Fallar da 
independencia e firmeza que pre
sidirão á alludida revista, afigu- 
ra-se-nos ocioso. Dos dotes res
tantes hade ajuizar o publico pa
ra quem appellamos e de quem 
esperamos o unico auxilio para 
a nossa empreza.

Recebem-se desde já as as- 
signaturas. O preço de cada fo
lheto é de 100 reis. Pagamento 
aos trimestres adiantado. Para 
as províncias serão remettidas 
em vista do pedido acompanha
do da respectiva importância.

O l.° n.° sahirá no DIA 15 
DE JANEIRO.

Toda a correspondência de
ve ser dirigida a SILVA PINT0‘ 
rua das Taipas, n.° 1 Porto.

NAS PHARMMCIAS PORTUGUEZAS

L’eau de lecuelle

Para curar o sangue. o peito, o es
tômago, fruaos, henimorogia», grande fra
queza. —Em Partz, lá, tua Péliles Escories. 
Em Lisboa, snr. Barreio, rua do Loreto 28.

MONITEUR 1NDUSTRIEL BELGE

JORNAL TECHN1CO

OO. Rue Neuve Rruxellas

Publica todos os processos e invenções 
recentes relativos a conslrucções, maquinas, 
lechnologia, minas, metalurgia, nolicias in- 
duslriaes, relatórios das exposições etc.

Impressão nilida. Magnificas plantas e 
desenhos. Preço da assignalura para Portu
gal e ilhas

Reis 6A000 por anno

Este jornal tão lisongeiramenle acolhido 
na Bélgica, França, Allemanha, Áustria, Ila- 
ha, assim como em Inglaterra e na America, 
lornou-se hoje o mais poderoso orgãode pu
blicidade para os estabelecimentos indus- 
triaes.

Agencia em Londres, Paris, S. Peters- 
burgo, New-Yoik.

EMYG-DIO NAVARRO

OS F U81L A ME N T 0 S
0 DIREITO — A POLÍTICA — A ORDEM SOCIAL

• • , , ( • » c .. • * . • L ' ■ O v» * . •'!(/*.

Remmette-se franco de porte a quem enviar a sua impor
tância em estampilhas ao auctor — Lisboa, rua de S. Julião, 
140, 2.° andar.

P7?E£O.................................. 200 REIS,

DECONTABILIDADE COMERCIAL
DE RODRIGO AFFONSO PEQUITO

PROFESSOR DO INSTITUTO INDUSTRIAL E COMMERCIAL DE LISBOA

OBB4 APPBOVADA PELO CONSELHO ESCOLAR DO BESMG INSTITUTO

PREÇO........................ 1^500 REIS

Para os assignantes 1^000 reis, pagos no acto da entrega 
do volume.

Assigna-se ua livraria de PACHECO & CARMO —136, 
rua do Ouro, 138—Lisboa.

A.KTTOISriODEVE RESTABELECER-SE A PENA DE MORTE?
Vende-so em todas as livrarias e lojas do costume. Toda 

a correspondência dirigida a E. SARMENTO, largo do Carmo, 
15, 2.° andar — Lisboa.

Deposito na livraria de PACHECO & CARMO, rua do 
Ouro, 136 e 138.

PREÇO................. 100 REIS.ALMANACII D0 POVO
17.’ anno PARA 1875 17.° anno

Livro de 96 paginas — Preço 40 reis.
CONTEM : — Administrações dos bair

ros, administradores é escrivães, escrivães 
de fazenda e freguezias pertencentos a cada 
um; Bencãos matrimoniaes ; Calendário, pro
cissões, festividades e indulgências ; Cami
nho de ferro do norte e leste, preços e es
calas, preços alé Paris, serviço directo para 
Madrid, serviço directo com Tuy e Vigo; 
Caminho de ferro do sul, preços e escalas; 
Caminho de ferro Larmanjal, preços e esca
las ; Caminho de ferro amaricano, differenles 
linhas, preços, côres das bandeiras e ruas 
do transito; Commissariado de policia, no
mes dos commissarios, escrivães e local das 
esquadras; Computo escclesiastico, eclipses, 
abrevriaturas; Conservatórias; Curiosidades de 
campo; Correios diários, segundas, quar
tas e sabbados; Correios diários em circum- 
ferencia de Lisboa; Posta interna; Preço das 
correspondências para as províncias, Lisboa, 
Ilhas e Brazil, segundo a nova lei; Terras 
onde se segura dinheiro, alé 200^000 reis, 
inclusive ilhas e continente ; dias de grande 
gala e recepção no paço; Dias de simples 
gala; Dias em que são prohibidos os espe- 
ctaculos: Enchentes e vasantes das marés;

Vende se nas lojas do costume, e na rua d’Atalaya n.° 65, d’onde se remeltem, 
francos de porte, a quem enviar a importância a Sousa Neves. Faz-se abatimento sendo 
mais de 10 exemplares.

TYPOGRAPHIA LEALDADE

Rua Nota de Sousa nS 24.

Estações do anno; Explicações e laboa das- 
marés; Familia real; Festas moveis; Ferias^ 
Governo civil de Lisboa (nomes e moradas)^ 
Instituto vaccinico; Juizo do anno (em ver
so); Lulo, tempo por que se dove tomar ‘ 
Mercados e feiras; Moedas hespanholas, va^ 
lor em dinheiro porluguez; Modo de pesar 
cartas, prescindindo de pesos; Nascimento e 
occaso do sol; Omoibus, preços e escalas ;: 
Posto de parteiras ; Postos médicos; Relação, 
dos juizes, curadores, contadores , delega
dos e escrivães das varas eiveis e crimes ; 
sellos que pagam (diversos papeis ; Signaes- 
de incêndios em Lisboa; Signaes de incên
dios em Belem e no Porto; Temperas Te- 
legraphia eleclrica, estações em Lisboa e- 
Belem, Preço dos despachos |e numero da, 
palavras para dentro da cidade e terras do- 
reino; Telegrapbo subarino ; Trens de prar 
ça, Preço por hora ou corridas por 1 ou 2, 
3,4,5 e 6 pessoas; Vapores: para os Aço
res, preços e escala ; para alcanlara,, Belem 
e Cacilhas, idem ; parà África, idem para o 
Rio de Janeiro, Montevídeu' Buenos-Ayres, 
Valparaizo, Arica, Islay e Calláo.


